
DECRETO Nº 7.560, DE 11 DE JANEIRO DE 2005.

Regulamenta o Fundo Único do Meio Ambiente do
Municíp io de N atal FU N AM, criado p ela L ei nº 4 .1 0 0 , de
1 9 de junh o de 1 9 9 2 .

O P RE FE IT O MU N IC IP AL D O N AT AL , no us o da atribuiç ã o legais e em
es p ecial, na conformidade com o dis p os to no Ar t. 5 5 , Incis o IV , da L ei O rgâ nica do Municíp io do N atal.

:
Ar t. 1 º - A op eracionaliz aç ã o do Fundo Único do Meio Ambiente do

Municíp io de N atal FU N AM, criado atrav é s da L ei nº 4 .1 0 0 , de 1 9 de junh o de 1 9 9 2 C ó digo de Meio
Ambiente do Municíp io de N atal, des tinado à imp lementaç ã o de p rojetos de melh oria da q ualidade
ambiental do Municíp io, s erá regido p or es te D ecreto.

Ar t. 2 º - Fica o FU N AM ligado à S ecretaria E s p ecial de Meio Ambiente
e U rbanis mo S E MU RB , ó rgã o da adminis traç ã o direta municip al q ue v eio as s umir as atribuiç õ es e
comp etê ncias referentes à Fundaç ã o E C O -N AT AL de q ue trata o C ó digo do Meio Ambiente.

Ar t. 3 º - A S E MU RB fornecerá os recur s os h umanos e materiais
neces s á rios ao funcionamento do FU N AM.

Ar t. 4 º - O s recur s os financeiros s erã o p rov enientes :
I das receitas p rov enientes de dotaç õ es cons tantes do orç amento

do Municíp io des tinadas ao meio ambiente;
II das receitas res ultantes de conv ê nios , contratos e acordos

celebrados entre o Municíp io e ins tituiç õ es p ú blicas e p riv adas , cuja ex ecuç ã o s eja de comp etê ncia da
S E MU RB ;

III das receitas res ultantes de doaç õ es q ue v enh a a receber de
p es s oas fís icas e jurídicas ou de organis mos p ú blicos e p riv ados , nacionais e internacionais ;

IV dos rendimentos de q ualq uer naturez a q ue v enh a a auferir como
remuneraç ã o decor rente da ap licaç ã o do s eu p atrimô nio, inclus iv e ap licaç õ es financeiras ;

V das trans ferê ncias da U niã o, do E s tado ou de outra entidades
p ú blicas ;

V I de q uais q uer outros recur s os ou rendas q ue lh e s ejam
des tinados .

P ará grafo Único O s recur s os do FU N AM s erã o mov imentados
atrav é s de conta es p ecífica aber ta em es tabelecimento oficial de cré dito.

Ar t. 5 º - A ap licaç ã o dos recur s os financeiros des tinados ao FU N AM
s erá feita p rioritariamente em ativ idades de des env olv imento científico, tecnoló gico, de ap oio editorial e de
educaç ã o ambiental.

Ar t. 6 º - O FU N AM s erá gerenciado p ela S E MU RB , s ob s up er v is ã o
direta de s eu titular, a q uem comp ete ordenar emp enh os e p agamentos das des p es as .

Ar t. 7 º - As normas de ges tã o e funcionamento e as linh as de
ap licaç ã o de recur s os do FU N AM s erã o p rev iamente s ubmetidos à ap reciaç ã o e ap rov aç ã o do C ons elh o
Municip al de P lanejamento U rbano e Meio Ambiente C O N P L AM.

Ar t. 8 º - O acomp anh amento e fis caliz aç ã o das ap licaç õ es de
recur s os financeiros do FU N AM s erã o efetiv adas p ela S E MU RB , com o referendo do C O N P L AM.

Ar t. 9 º - O regime financeiro e contá bil do FU N AM obedecerá à s
normas gerais de Adminis traç ã o Financeira e C ontabilidade P ú blica do Municíp io, dev endo a S E MU RB
encaminh ar as p res taç õ es de contas do FU N AM aos ó rgã os comp etentes do Municíp io e do E s tado, nos
p raz os e na forma p rev is tos na legis laç ã o em v igor.

Ar t. º - E s te D ecreto entra em v igor na data de s ua p ublicaç ã o,
rev ogadas as dis p os iç õ es em contrá rio.

P alá cio Felip e C amarã o, N atal-RN , 1 1 de janeiro de 2 0 0 5 .
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